
 
 
 
 

                                                                                                                                                    
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 029/2021 

EMENTA: Altera a Lei 
Complementar n° 27, de 30 de 
dezembro de 2020 (Código 
Tributário do Município de Alfredo 
Chaves/ES) e dá outra 
providências. 

O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

aprovou e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° O Artigo 108 da Lei Complementar n° 27, de 30 de dezembro 

de 2020, passa a vigorar acrescido do inciso Vlll e dos §§1°, 2°, 3° e 4°: 

Art.108 ...................................................................................... 

Vlll - os imóveis pertencentes a novos loteamentos urbanos, 

por um período de 04 (quatro) anos, a contar da data de 

registro no Cartório Geral de Registro de lmóveis, sendo 

facultada a prorrogação por 02 (dois) anos. 

§1° O prazo estabelecido no inciso Vlll, do artigo 108, poderá 

ser prorrogado, pelo prazo de até 02 (dois) anos, mediante 

requerimento devidamente justificado. 

§2° Esgotado o prazo previsto no inciso Vlll, do artigo 108, ou 

havendo a transferência de propriedade do loteamento para o 

particular, o Municipio lançará de ofício o lPTU sobre todos os 

imóveis pertencentes ao loteamento. 
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§3° Ocorrendo qualquer modificação em relação às condições 

exigidas para a concessão da isenção, deverá o contribuinte 

comunicar, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência que 

motivar a perda da isenção. 

§4° Os responsáveis pelos loteamentos urbanos ficam 

obrigados a fornecer, mensalmente, à Secretaria Municipal de 

Finanças, relação dos lotes que no mês anterior tenham sidos 

alienados definitivamente ou mediante compromisso de 

compra e venda, mencionando o adquirente, seu endereco, 

número do CPF, dados do imóvel e valor do negócio jurídico. 

Art. 2° A alíquota constante no ltem 10.09, da lista do Anexo ll, da Lei 

Complementar n° 27, de 30 de dezembro ole 2020, passa a vigorar com 

seguinte redação: 

10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive 

comercial = 2% 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Alfredo Chaves (ES), 05 de maio de 2021. 

 

FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE 

Prefeito Municipal 

 

O presente Ato foi afixado nesta Prefeitura 

Municipal de Alfredo Chaves  

Em: 05/05/2021 

 

--------------------------------------- 

Thiago Duarte Bezerra 

Secretário Municipal de Administração  

Dec. nº 0001-P/2021  
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